
Estado do Rio Grande do Sul
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TERMO DE ANULAÇÃO DE LTCTTAÇÃO

llcrraÇÃo: cARTA coNVrrE No 01312012
oBJETO: AOUTSTÇÃO DE MATERIAIS D|DATTCO-PEDAGÓG|COS PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

A Consultoria Jurídica emitiu Parecer Jurídico sobre a licitação Carta
Convite no 01312017, realizada em 0510112018 e concluída em 1010112018, no
qual, opinando pela anulação do certame, apontou que a licitação foi aberta com
base na existência de rubrica orçamentária e de dotação, ambos do orçamento de
2017, e que não havia e não há rubrica orçamentária específica e, portanto, nem
dotação orçamentária, no orçamento de 2018, para a despesa a ser realizada,
conforme informação lançada pelo Sr. Contabilista do Município.

Conforme o Parecer Jurídico, portanto, a licitação foi aberta sem a
existência rubrica específica e dotação prévias, para as despesas, a serem
realizadas em 2018, cujo orçamento foi aprovado antes do lançamento da
licitação, razáo pela qual, com base no Parecer Jurídico e nas ilegalidades nele
constantes, acima reproduzidas, procedo à anulação da licitação Carta Convite no

01312017.

SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO, 09 dE fEVCrEirO dE 2018.
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